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DISPOE SOBRE O PARCELAMENTO DO
SOLO DO MUNICípIO DE VIANA ES
TA DO DO EspíRITO SANTO E DA
OUTRAS PROVID~NCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, ESTADO DO EspíRITO SANTO: Fa
ço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se
guinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 1~ - O parcelamento do solo para fins urbanos será pro
cedido na forma desta Lei, da legislação federal
pertinente e das normas estaduais complementares.

Art. 2~ - Somente será admitido o parcelamento do solo
fins urbanos em zona urbana ou de expansão
na, definidas por Lei Municipal.

para
urba

,
L.

Parágrafo Único - As zonas urbanas e de expansão
. urbana do Município estão contidas e delimitadas
pelo perímetro urbano definido na Lei nQ 926 de
23 de abril de 1982 (Anexo 1).



Art. )Q - O parcelamento do solo para fins urbanos procede
se sob a forma de loteamento e desmembramento.

Art. 4Q - Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em
lotes destinados à edificação, com abertura de
novas vias de circulação, logradouros públicos ou
prolongamento, modificação ou ampliação das vias
existentes.

Art. 5º - Considera-se desmembramento a subdivisão de gl~

ba em lotes destinados à edificação, com aprovei
tamento do sistema viário existente, desde que
não implique na abertura de novas vias e logradou
ros públicos, nem no prolongamento, . modificação
ou ampliação dos já existentes.

Art. 6º - Não será permitido o parcelamento do solo em:

I - terrenos alagadiços e sujeitos às inundações,
antes de tomadas as providências para assegu
rar a proteção e escoamento das águas;

II - terrenos aterrados com lixo ou materiais no
civos à saúde pública e ao meio ambiente,
sem que tenham sido previamente saneados;

III -
ou

terrenos situados em encostas, com declivi
dade igual ~superior a 30~ (trinta por
cento) t salvo se "atendidas exigências espe
cíficas das Butoridades competentes;



IV - terrenos onde as condições geológicas n~o

aconcelham a edificação;

V - terrenos que não tenham acesso direto à via
ou logradouro público;

VI - áreas de preservação permanente e reserva
ecológica, definidas em legislação federal,
estadual ou municipal;

VII - em terrenos onde a poluição
ções sanitárias suportáveis,

ção;

impeça
até sua

condi
corre

VIII - em sítios arqueológicos definidos em legi~

lação federal, estadual ou municipal;

IX - em várzeas onde se verifique a ocorrência de
turfa;

X - áreas de reserva legal estabelecida no inciso
11, do artigo 12 da lei n2 7803, de 15 de ju
lho de 1989.

Parágrafo Único - As providências e correções
exigidas nos incisos I, 11 e VII deverão ser
objeto de paracer técnico favorável dos 6r
gãos estadual e munic~pal de proteção· e con
servação do meio ambiente.
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CAPíTULO II

DOS REQUISITOS URBANfsTICOS PARA LOTEAMENTO E Il:~MNTO

Art. 7~ - Observadas as dIsposiçOes da legislaçao federal,
os projetos de loteamentos e desmembramentos de
ver ao atender aos requIsitos urbanísticos esta
belecidos neste Capitulo, salvo quando o parcel!
mento se destinar à urbanização especifica, pr!
viamente aprovados pelos 6rgãos públicos competen
teso

Parágraro Único - Considera-se loteamento destin!
do à urbanização específica aquele realizado com
o objetivo de atender à implantação dos programas
de interesse social previamente aprovados pelos
órgãos competentes, com padrões urbanísticos especiais, para
atender às classes de população de baixa renda.

Art. 8º - A percentagem de áreas públicas destinada ao sis
tema de circulação; à implantação de equipamen
tos urbanos e comunitários, bem como,.aos espaços
livres de uso público, não poderá ser inferior a
35% (trinta e cinco por cento) da gleba.

§ 1º - O município fixará requisitos eXlglveis
para aprovação de desmembramento de lotes,
rentes de loteamento cuja percentagem de
blica tenha sido inferior a 35% (trinta e
por cento) da gleba.

§ 2~ - No caso em que a área ocupada pelas vias
põblicas for inferioi a 25% (vinte e cinco por
cento) da gleba, a diferença existente deverá ser
adicionada aos espaços livres de uso põblico.
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5 3; -No caso da percentagem destinada aos esp!
ços livres de uso público n~o constituir una área
única, uma das áreas deverá corresponder, no m!
nimo, à metade da área total exigida, sendo que,
em algum ponto de qualquer das áreas, dever-se-á
poder inscrever um cIrculo com raio mínimo de
la,aam (dez metros).

§ 40 - Os espaços livres de uso público eas áreas
destinadas à implantação de equipamentos urbanos
e comunitários não poderão apresentar declivida
de superior a 15% (quinze por cento) e deverão
ser mantidos com a vegetação natural.

Art. 90 - Consideram-se comunitários ou institucionais os
equipamentos públicos de educação, cultura, saú
de, lazer, segurança e correlatos.

Art. 10 - Consideram-se urbanos os equipamentos públicos re
abastecimento de água, serviços de esgotos, ener
gia elétrica, coleta de águas pluviais, rede tele
fônica e gás canalizado.

Art. 11 - Consideram-se espaços livres de uso público, as
praças, jardins, parques e demais áreas verdes
que não se caracterizem como Áreas de Preserva
ção Permanente e Reservas Ecológicas.

Art. 12 - As vias de loteamento deverão articular-se com as
vias adjacentes oficiais, existentes ou projet~

das, e harmonizar-se com a topografia local.

Art. 13 - Ao longo das faixas de domínio público das rodo
"

vias, "ferrovias e dutos ~erá obrigatória a reser
va de uma faixa "non aedificandi" de 15,00 (qui~

ze metros) de cada lado, salvo maiores exigências
legislação especIfica.



§ lQ - Ao longo das águas correntes e dormentes
será obrlgat6ria a reserva de uma faixa "non
aedi f 1candi" de no m1ni mo :3 O, OOm ( t rI nt a me t r os)
de cada lado. contados das margens, salvo mala
res exIgências da legislação especifIca.

referidas
efeito

li

§ 2Q - As faixas "non aedIfIcandi".
neste artigo. não serão computadas para
do cálculo de áreas destinadas aos espaços
vres de uso público.

Art. 14 - A Prefeitura poderá exigir, em cada loteamento
ou desmembramento. uma reserva de faixa "non
aedificandi" destinada a equipamentos urbanos.

L, I

Art. 15 - O comprimento das quadras não poderão ser supe
rior a 2DD,DDm (duzentos metros) e a largura má
xima admitida será de lDD,DDm (cem metros).

§ 12 - Serão admitidas super quadras com largura
máxima de 2DD,DDm (duzentos metros) e comprimen
to máximo de 4DD,DDm (quatrocentos metros) com
destinação exclusiva para conjuntos habitacio
nais de interesse social.

L

§ 2º - Na hipótese do terreno apresentar incli
nação superior a 15% (quinze por cento) serão a~

mitidas quadras com tamanho diferente ao referi
do no "caput" deste artigo, desde que:
a) as vias sejam no sentido das curvas de nível;
b) a cada 2DD,DDm (duzentos metros), seja aberta

uma passagem de pedestre.

'r
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Art. 16 - Na instituição de condomínios por unidades autõ
nomas, constituídos por edificações térreas ou
assobradadas, com características de habitação
unifamiliar, em glebas de terreno com área igual
ou inferiora 6.()()()n1 (seis mil metros quadrados) ,
deverão ser atendidos os seguintes requisitos:



terrenos
(vinte me
respecti

,
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I - testada mínima da gleba de terreno, para lo
gradouro público, de 10,OOm (dez metros);

11 - área minlma da gleba de terreno de 1.000,OOm'
(um mil metros quadrados).

Art. 17 - Na instituiç§o de condominios por unidades autô
nomas constituidos por edificações térreas ou
assobradadas, com características de habitaç~o

unifamiliar, em glebas de terrenos com área sUP!
rior a 6.000,OOm 2 (seis mil metros quadrados),
deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

I - testada mínima e máxima de gleba de
para logradouro público de 20,00m
tros) e 200,OOm (duzentos metros),
vamente);

11 - área máxima da gleba de terreno de 20.000,OQm2
(vinte mil metros quadrados).

SEÇÃO I
DO SISTEMA VIÁRIO BÁSICO

Art. 18 - O Sistema Viário Básico de Viana é o conjunto de
vias hierarquizadas funcionalmente, que consti
tui o suporte físico da circulação urbana do te~

ritório municipal, em articulação com o sistema
viário regional, em especial o da Aglomeração U~

bana da Grande Vitória.

Parágrafo Onico - Considera-se circulação urbana
o c·onjunto de des.locamentos de pessoas e cargas
no Sistema Viário Básico.



Art. 19 - A hierarquia viária é considerada como fator d~

terminante na locallzaç~o do centro urbano pr1nci
paI, centros de bairros, zonas comerciais e de
serviços, e é instituída com vistas a:

I - induzir o crescimento da estrutura urbana de
forma equilibrada;

11 - equilibrar a repartição de fluxos na rede
viária;

111 - otimizar os níveis de
Sistema Viário Básico.

acessibilidade do

ligação dos
ligação en

concentração

Art. 20 - O Sistema Viário Municipal, obedecerá a seguinte
classificação funcional:

a) as vias arteriais têm a função de
fluxos interurbanos, promovendo a
tre cidades e/ou centros de maior
de atividades;

b) as vias principais são as mais importantes
vias intraurbanas, que têm a função de conci
liar o tráfego geral de passagem interurbano,
com a circulação local;

c) as vias coletoras, complementares às vias
principais, têm a função coletora e distribui
dora dos fluxos intraurbanos, promovendo a li
gação entre bairros/centros de bairros e vizi
nhanças;

d) as vias locais são aquelas que permitem a cir
culação no interior dos bairros e interligam
as áreas residenciais, comerciais e de servi
ços lócais às vias coletoras.
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CAPíTULO III
DOS MODELOS DE PARCELAMENTO

Art. 21 - O parcelamento do solo para fins urbanos, no mu
nicfpio, deverá ser feito de acordo com os Mode
los de Parcelamento definidos neste Capitulo.

Parágrafo Único - Os Modelos de Parcelamento (MP),
estão numerados de 1 (um) a 3 (três).

Art. 22 - Cada Modelo de Parcelamento (MP) estabelece exi
gências quanto às:

I - dimensões mínimas dos lotes;

11 - infra-estrutura básica mínima;

111 - reserva de áreas para equipamentos urbanos
e comunitários e espaços livres de uso pú
blico;

IV - sistema viário.

Art. 23 - O Modelo de Parcelamento I (MP1), subdividido em
MP1/01, MP1/02 e MP1/03, aplica-se às glebas a
serem parceladas para edificação residencial e/ou
comercial, e deverá atender aos seguintes requi
sitos:

I - quanto às dimensões mínimas dos lotes:

MA1/01 - área de 250,OOm 2 (duzentos e cinque~

ta metros quadrados) e testada de IO,OOm (dez
metros);

MP1/02 - área de 180,OOm 2 (cento e oitenta
metros quadrados) e testada de IO,OOm (dez me
tros), quando destinados à edificação de con
junto habitacional de interes~e social;



MP1/0' - área de 600,OOm' (seiscentos metros
quadrados) e testada de l5,OOm (quinze me
tros), quando lindeiros ~ via arterial;

11 - quando ~ infra-estrutura básica:

8) implantação da rede de abastecimento d'água,
com projeto aprovado pela concessionária
do serviço de água;

b) implantação da rede de energia elétrica
com projeto aprovado pela concessionária
de energia elétrica;

c) realização de obras para escoamentos de
águas pluviais;

d) implantação de rede de esgoto
em todas as vias, com tratamento
disposição final do efluente;

sanitário
antes da

não poderão
observada a

l .

111 - quanto às áreas públicas, estas
ser inferiores a 35% da gleba,
seguinte proporção:

a) 5% (cinco por cento) para equipamentos
comunitários, mantida a vegetação natu
ral;

b) 5% (cinco por cento) para áreas livres
de uso público, mantida a vegetação na

ral;

IV - quanto ao sistema viário:

8) observância das características geométri
cas.e físicas, além dos perfis transver
sais das vias, dispostos nos Anexos 4 e5;

b) assentamento de meios-fios (Anexo 9);

I I

\1
l_~'

c) pavimentação do leito das vias,
for o caso.

quando



quadra

F,
; :

§ 10 - Quando o loteamento se destinar à urbani
zaç§o especifica a área e a testada mínimas n§o
poderâo ser inferiores a 125,OOm 2 e 5,OOm, res
pectivamente.

§ 20 - Quando se tratar de plano destinado a ur
banização específica de área já ocupada, o 6rg§o
público municipal competente deverá estabelecer
os padrões urbanísticos específicos para o caso.

Art. 24 - O Modelo de Parcelamento 2 (MP2) aplcia-se às
glebas a serem parceladas para sítios de recreio
ou chácaras, e deverão atender aos seguintes re
quisitos:

I - quanto às dimensões mínimas dos lotes:

a) área: S.OOOm 2 (cinco mil metros
dos);

b) testada: SO,OOm (cinquenta metros).

11 - quanto à infra-estrutura básica:

a) implantação da rede de abastecimento
d'água, como o projeto aprovado pela con
cessionária do serviço d'água;

b) implantação da rede de energia elétrica,
com projeto aprovado pela concessionária
de energia elétrica;

c) realização. de obras para escoamento de
águas pluviais;

d) implantação de redé de esgoto sanitário·
em todas as vias, com tratamento antes da

disposição final do efluente, com projeto
devidamente aprovado pelo órgão p~blico

competente.
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111 - quanto às áreas públicas, estas não poder§o
ser inferiores a 35% da gleba, observada a
seguinte proporção:
a) 5% (cinco por cento) para equipamentos

comunitários, mantida a vegetação natu
ral;

b) 20% (vinte por cento) para áreas livres
de uso público, mantida a vegetação natu
ralo

IV - quanto ao sistema viário:

a) observância das caracteristicas geométri
cas e fisicas, além dos perfis transver
sais das vias, dispostos nos Anexos 4 e
5;

b) assentamento de meio-fios (Anexo 9);

c) pavimentação ao leito das vias, quando
for o caso.

CAPíTULO IV
DOS lOTEAMENTOS DESTINADOS À EDIFICAÇÃO DE CONJUNTOS HABITA
CIONAIS DE INTERESSE SOCIAL

Art. 25 - A instituição de loteamentos destinados à edifica
ção de conjuntos habitacionais de interesse so
cial será procedida na forma desta Lei e das nor
mas federais e estaduais pertinentes.

Art. 26 - Para efeito desta Lei,' considera-se loteamento de~

tinado à edificação de conjunto habitacional de
interesse social,projeto ~laborado nos termos
desta lei, com a interveniência ou não do Poder
Público, destinado à implantação de,programas ha
bitacionais.
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Art. 27 - A percentagem de áreas p~bllcas destinadas ao si!
tema de circulaç~o, à Implantação de equlpame~

tos urbanos e comunitários, bem como aos espaços
livres de uso comum, não poderá ser inferior a
35% (trinta e cinco por cento) da gleba.

§ 1Q - Do total das áreas p~blicas, será destina
do no mínimo:

I - 5% (cinco por cento) para os espaços livres
de uso p~blico, mantida a vegetação natural;

11 - 5% (cinco por cento) para equipamentos comu
nitários.

§ 2º - Para os espaços livres de uso público
deverá ser apresentado projeto paisagístico apr~

veitando a vegetação natural.

Art. 28 - Os loteamentos destinados à edificação de conjun
tos habitacionais de interesse social, com carac
terística de habitação unifamiliar, são aqueles
cujo parcelamento resulte em lotes com área e te~

tada mínima de 180,OOm 2 (cento e oitenta metros
quadrados) e 10,OOm (dez metros), respectiva
mente.

Art. 29 - As características geométricas, físicas e os pe~

fis transversais exigidos para as vias de circu
lação, nos projetos de conjunto habitacional de
interesse social, são os constantes dos Anexos
4 e 5, desta ~ei.

Art. 30 - O comprimento das quadras não poderá ser superior
a 400,00m (quatrocentos metros).



Social de
comunitá

disposto

Art. 31 -

Parágrafo Único - As quadras que forem projetadas
conforme este artigo, ser~o divididas, obrlgat~

riamente, à distAncia não superior a 200,OOm (d~

zentos metros), por via de circulação de pede!
tres, com largura mínima de 4,00m (quatro me
tros) .

Os Conjuntos Habitacionais de Interesse
verão atender, quanto aos equipamentos
rios, as seguintes exigências:

I - construção de escola de 12 Grau, devendo ser
observado, quanto ao tamanho e localização da
escola, o disposto no Anexo 3 desta Lei;

11 - construção de creche, observado o
no Anexo 3 desta Lei; ,

111 - construção do centro comunitário, observado
o disposto no Anexo 3 desta Lei.

Parágrafo Único - No caso de Conjuntos Habitacio
nais de Interesse Social menores do que 320 (tre
zentos e vinte) unidades habitacionais, fica dis
pensada a construção da escola de 12 Grau, sendo
obrigatória, no entanto, a reserva de área para
escola.

l '

F.
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Art. 32 - Na instituição de Conjuntos Habitacionais de In
teresse Social é obrigatória a instalação de re
des e equipamentos para o abastecimento de água
potável, energia elétrica e iluminação pública,
rede de drenagem pluvial, sistema de coleta, tra
tamento e disposição de esgotos sanitários e
obras de pavimentação e tratamento das vias e
áreas de uso comum.



CAP1TU.O V
DOS LOTEAMENTOS DESTINADOS AO USO PREDOMINANTEMENTE INDUSTRIAL

Art. 33 - Os loteamentos destinados ao uso predomlnanteme~

industrial dever~o ser localizados em áreas des
tlnadas à instalaç~o de indústrias definidas em
esquema de zoneamento urbano, aprovado por lei,
que compatibilize as atividades industriais com
a proteção ambiental.

Parágrafo Único - As áreas a que se refere este
artigo deverão:

I - apresentar capacidade de assimilação de efl~

entes e proteção ambiental, respeitadas quais
quer restrições legais ou uso do solo;

11 - apresentar condições que favoreçam a insta
lação adequada de infra-estrutura de servi
ços básicos necessária a seu funcionamento e
segurança;

111 - dispor, em seu interior, de áreas de prot~

ção ambiental que minimizem os efeitos da
poluição, em relação a outros usos;

IV - prever locais adequados para o tratamento de
resíduos líquidos provenientes de atividade
industrial, antes destes serem despejados em
águas interiores superficiais e subterrâ
neas;

V - manter, em seu contorno, anéis verdes de is~

lamentos capazes de proteger as áreas circun.
vizinhas contra possíveis efeitos residuais
e acidentes;

VI - localizar-se onde os ventos dominantes n~o

levem residuos gasosos, emanaçOes ou radia
çl5es para as áreas residencIais ou come.!,
ciaisexistentes ouorev.lstas
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Art. 34 - Nos loteamentos destinados ao uso industrial deve
rão ser observados os seguintes requisitos:

I - a percentagem de áreas públicas n§o poderá
ser inferior a 35~ (trinta e cinco por cento)
da gleba, observada a seguinte proporção:

a) 10% (dez por cento) para espaços livres
de uso público;

b) 5% (cinco por cento) para equipamentos co
munitários.

11 - implantação, no mínimo, dos seguintes equip2.
mentos:

a) rede de equipamentos para distribuição de
água;

b) sistema de coleta, tratamento e deposição
de esgotos industriais e sanitários, nos
termos da legislação vigente;

c) rede de escoamento de águas pluviais;

d) rede de energia elétrica;

e) pavimentação adequada das vias e assenta
mento de meios fios.

Parágrafo Único - Quando os lotes tiverem dime~

são superior a 15.000,OOm 2 (quinze mil metros qu2.
drados), a percentagem de áreas públicas poderá
ser inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da
gleba, mantida a proporção mínima estabelecida
no inciso I deste artigo.



CAPfTUlO VI
DA PROTEÇÃO AMBIENTAL E PAISAGíSTICA

Art. 35 - Além das limitaçOes administrativas atinentes à

ordenaçao do uso e da ocupaçao do solo urbano e
dos equipamentos urbanos, os bens integrantes do
patrimônio ambiental e paisagístico, histórico e
s6cio-cultural ficam sujeitos ao disposto nesta
Seção, com vistas à conservação do meio ambiente
natural e uso racional dos recursos naturais e prE
teção das edificações de interesse sócio-cultural.

Art. 36 - Consideram-se áreas de interesse ambiental os es
paços físicos que devam ser preservados pelo Muni
cípio, em razão de se constituirem em elementos
representativos do patrimônio natural, por seu va
lor ecológico, paisagístico, cultural, funcional,
turístico ou afetivo.

ambiental
Meio Ambi

! I

Art. 37 - A identificação das áreas de interesse
se~á feita pela Secretaria Municipal de
ente, mediante os seguintes critérios:

I - preservação de amostras dos divesos ecossiste
mas naturais do município;

11 - importância ecológica-grau de fragilidade de
determinados ecossistemas;

111 - distribuição regular na malha urbana;

IV - ~roteção aos cursos d'água;

V - valor paisagístico;

VI - valor':. turíslico;

VII - valor cultural.



Paisagístico e

Art. 38 - As áreas de interesse ambIental, segundo o seu va
lor ecol6gico, palsagistlco, cultural, funcional
turistIco ou efetivo, dividem-se em:

I - áreas de preservação permanente;

11 - áreas de interesse paisagistico e cultural.

Art. 39 - Consideram-se áreas de preservação permanente aqu!
las que, pelas suas condições fisiográficas, ge~

gráficas, geol6gicas, hidrol6gicas, botênicas e
climatológicas formam um ecossistema de importA~

cia no meio ambiente natural, definidas por Lei
Municipal, com base no Código Florestal e legisl~

ção correlata.

Art. 40 - O Município exercerá por iniciativa própria, com
base no artigo 23 da Lei Federal nQ 4771, de 15 de
'setembro de 1965, o poder de polícia na fiscaliza
ção e guarda das florestas e demais formas de vege
tação natural.

Art. 41 - Os proprietários dos imóveis com florestas, identi
ficadas ou declaradas como Area de Interesse Ambi
ental, gozarão de isenção ou redução no respectivo
imposto territorial de competência municipal, a
ser estabelecida no Código Tributário Municipal.

Art. 42 - Consideram-se Areas de Interesse
Cultural:

I - as áreas e locais de lazer, recreação e turis
mo, instituídas na forma desta Lei, com base
no artigo 21 da Lei Federal n2 6.513, de 20 de
dezembro de 1977;

11 - as áreas de preservação cultural e de



çgo da paisagem urbana, instituída na forma
desta Lei;

111 - os bens de valor hist6rico e as manifesta
çOes culturais, bem como os locais onde ocor
ram;

IV - as paisagens notáveis;

V - as localidades e os acidentes naturais adequ!
dos à prática do lazer ativo e passivo;

VI - os topos de morros e elevações, bem como as
suas encostas acima da cota de nível altimé
trico de 50 (cinqüenta) metros;

VII - os sitios de interesse para a saúde e segu
rança pública;

VIII - as áreas situadas nos entornos das áreas de
preservação permanente.

Art. 43 - Ficam desde logo identificadas e declaradas como
de Interesse Ambiental, pelo só efeito desta Lei,
as seguintes Areas de Preservação Permanente:

I - aquelas estabelecidas pelo art. 2º, da Lei
nº 4771, de 15 de setembro de 1965 - Código FIo
restal;

11 - aquelas indicadas na Resolução nº 004, de 18

de setembro de 1985, do Conselho Nacional do
Meio Ambiente;

11 - os remanescentes da Floresta Atlântica indica
dos no Anexo 2, desta Lei;

111 - as encostas de afloramento rochoso indicadas
no Anexo 2, desta lei.

r I



Art. 44 - A delimitaç!o das áreas de interesse ambiental re
feridas no artigo anterior está definida no Ane
xo 2 desta Lei.

Art. 45 - O Município, num prazo de 24 meses, fará a deli
mitaç!o, regulamentação, demarcaç!o e averbação
no registro imobiliário, das Areas de Preservação
Permanente, referidas no art. 43 , desta Lei, bem
como, estabelecerá o regime urbanístico das Areas
de Interesse Paisagístico e Cultural, situadas nas
Zonas de Interesse Ambiental, definidas nesta Lei.

Art. 46 - As glebas loteadas, e não ocupadas, situadas no i~

terior das Areas de Interesse Ambiental, e cujos
projetos de loteamento não estejam registrados no
Cartório de Registro de Imóveis, deverão se subme
ter às exigências estabelecidas pelo órgão esta
dual e municipal do meio ambiente, quando da sua
regularização.

Art. 47 - A modificação não autorizada, a destruição, a de!
figuração ou desvirtuamento de feição original, no
todo ou em parte, das Areas de Interesse Ambien
tal, sujeitam o infrator às seguintes penalidades:

I - interdição de atividade ou de utilização, i~

compatível com os usos permissíveis das Areas
de Interesse Ambiental;

11 - obrigação de reparar os danos ambientais cau
sados, restaurar.o que for danificado, re
constituir o que for alterado ou desfig~

rado, conforme o caso;

111 - embargo da obra;



IV - demoliçao de construção ou remoça0 de objeto
que interfira no entorno das áreas de prote
Çao e na ambientaçao do local de lazer, re
creaçao e turismo.

Art. 48 - A aplicaçao das penalidades referidas no artigo
47, será objeto de regulamentação pelo Executivo
Municipal, sem prejuIzo das demais penalidades es
tabelecidas na legislação federral e estadual per
tinente.

CAPíTULO VII
DO PROCESSO DE APROVAÇAO

SEçAO I
DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 49 - Os projetos de parcelamento do solo deverão ser
aprovados pela Prefeitura Municipal, a quem tam
bém compete a fixação das diretrizes urbanísticas
municipais.

do solo,
da anu

o que di~

de 27 de
Decreto

; .1

Art. 50 - A aprovação dos projetos de parcelamento
pelo Município, será precedida do exame e
ência prévia pelo Estado, de acordo com
põe o artigo 42 da lei Estadual nQ 3384,
novembro de 1980, regulamentada pelo
nQ 1.519-N, de 16 de amrço de 1981 .

I
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DOS LOTEAMENTOS



SUBSEÇAo I
DAS DIRETRIZES URBANíSTICAS

Art. 51 - O processo de aprovação dos projetos de loteamen
to terá inicio com a fixação de diretrizes urb!
nisticas municipais, por parte da Prefeitura,
a pedido do interessado, que instruirá o requerl
mento com os seguintes documentos:

I - planta plani-altimétrica da gleba de terre
no, objeto do pedido, em 3 (três) vias de c6
pias, na escala de até 1: 1000 {um pêra
mil), com curvas de nível de metro em metro,
assinada pelo proprietário ou seu representa~

te legal, e por profissional legalmente habi
litado no CREA - Conselho Regional de Eng~

nharia, Arquitetura e Agronomia e com ares
pectiva ART - Anotação de Responsabilidade
Técnica, onde constem as seguintes informa
ções:

a) denominação, situação, limites e divisas
perfeitamente definidas, com a indicação
dos proprietários lindeiros, área e demais
elementos de descrição e caracterização do
imóvel;

b) indicação, com a exata localização, até a
distância de 100,OOm (cem metros) das divi
sas da gleba objeto do pedido:

formas

lagoas,
naturais e

1) de nascentes, cursos d'água,
lagos e reservatórios d'água
artificiais;

2) de florestas, bosques e demais
de vegetação natural;

r,
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lotea

) de construç~es existentes com a indica
ç~o de suas atividades e, em especial,
de bens e manifestações de valor hist6
rico e cultural;

4) das ferrovias, rodovias e dutos e de
suas faixas de domínio;

5) dos arruamentos contíguos ou vizinhos
a todo o perímetro da gleba de terreno,
das .vias de comunicação, das áreas li
vres, dos equipamentos urbanos e comu
nitários existentes, com as respectivas
distâncias da área a ser loteada;

6) dos serviços públicos existentes, com a
distância das divisas da gleba de terre
no a ser parcelada;

c) o tipo de uso predominante a que o
mento se destina;

I! - duas (2) cópias da planta de situação da gle
ba a ser parcelada, na escala de 1:50.000

(um por cinquenta mil) - elaborada pela Fun
dação Instituto Brasileiro de Geografia e E~

tatística - IBGE, edições a partir de 1978.

111 - declaração das concessionárias
público de saneamento básico e
trica, quanto à viabilidade de
da gleba a ser parcelada;

IV - certidão negativa dos tributos
que incidam sobre o imóvel.

de serviço
energia elé

atendimento

municipais

Parágrafo Único - Nos projetos de parcelamento
de ·solo que interfifam ou que tenham ligação com
a rede rodoviária oficial, deverão ser solicita
das instruções para a construção de acessos ao



Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
DNER ou ao Departamento Estadual de Rodagem - DER
- ES, conforme for o caso.

Art. S2 - O órgão municipal competente, no prazo de 30(tri~

ta) dias, indicará nas plantas apresentadas, ju~

to com o requerimento, de acordo com as diretri
zes do planejamento municipal:

a) as ruas ou estradas existentes ou projetadas,
que compõem o sistema viário básico do Municí
pio, relacionadas com o loteamento pretendido,
e a serem respeitadas;

b) as áreas de interesse ambiental definidas no
art. 43 desta Lei, quando for o caso;

c) a localização aproximada dos terrenos destina
dos a equipamentos urbanos e comunitários e
das áreas livres de uso público;

d) as faixas sanitárias de terreno, necessárias
ao escoamento das águas pluviais;

e) as faixas "non aedificandi" de, no
l5,OOm (quinze metros) de cada lado,
das faixas de domínio público das
ferrovias e dutos, observado ainda o
art. 13 desta Lei.

mínimo,
ao longo

rodovias,
§ lQ do

~_-j

Art. 53 - Após a fixação das diretrizes urbanísticas munici
pais, a Prefeitura encaminhará a respectiva. plan
ta ao órgão estadual competente, para o traçado
das diretrizes urbanísticas estaduais, acompanh!
da da planta de sit~ação da gleba a ser parcelada
e da declaração das concessionárias de serviço
público de saneamento e energia elétrica.



Art. 54 - As diretrizes urbanísticas municipais, fixadas p~

ra a área a ser parcelada, vigorarão pelo prazo
improrrogável de 1 (um) ano.

SUBSEÇAO 11

DA APROVAÇAo

Art. 55 - A aprovação do projeto de loteamento será feita
mediante requerimento do proprietário, dentro do
prazo referido no art. 54, desta Lei, observadas
as diretrizes urbanísticas fixadas, acompanhado
dos seguintes documentos:

I - título de propriedade ou domínio útil do
imóvel;

prévia do
pela autor i

11 - certificado de exame e anuência
projeto de loteamento, expedido
dade estadual competente;

111 - certidão de ônus reais e certidão negativa
dos tributos municipais relativa ao im6vel;

I
lJ
,.
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IV - uma planta original do projeto em papel ve
vetal, ou uma cópia do original em vegetal
copiativo, na escala de 1:1.000 (um por mil),
com curvas de nível de metro em metro, e
mais 5 (cinco) cópias heliográficas, todas
assinadas por profissional devidamente habi
litado pelo Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA-ES, registr!
do na PrefeItura, e pelo proprietário, con
tendo as seguinte~ indicações-e esclareci
mentos:

a) a subdivisão das quadras em lotes, com as
respectivas dimensões e numeração;
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b) as áreas públicas, com as respectivas di
mensões e áreas;

c) o sistema de vias com a respectiva hierar
quia;

d) as dimensões lineares e angulares do pro
jeto, com raios, cordas, arcos, pontos de
tangência e êngulos centrais das vias;

e) a indicação dos marcos de alinhamento e
nivelamento localizados nos pontos de
tangência das curvas das vias projetadas;

f) quadro demonstrativo da área total discri
minando as áreas óteis, póblicas e comu
nitárias, com a respectiva localização;

V - perfis longitudinais e transversais de todas
as vias de circulação local e praças, na esca
la horizontal de 1:1.000 (um por mil) e na
vertical de 1:100 (um por cem);

VI - projeto de meio-fio e pavimentação das vias
de circulação, cujo tipo será previamente
determinado pela Prefeitura, quando for o
caso;

VII - projeto completo do sistema de alimentação
e distribuição de água e respectiva rede
de distribuição, aprovado pelo órgão compe
tente, responsável pelo serviço de distri
buição de água, indicando a fonte abastece
dora e volume;

VIII - projeto completo do sistema de esgoto sani
tário aprovado pelos órgãeE competent~ indi
cando a forma de coleta, tratamento e o lo
cal do lançamento dos residuos;



públicas, com a
que passarão ao
ato do registro
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IX - projeto completo da rede de escoamento das
águas pluviais, indicando e detalhando o di
mensionamento e os caimentos de coletores,
assim como o local de lançamento;

X - projeto completo da rede de energia elétrica
aprovado pelo 6rgão competente, obedecendo as
suas medidas, padrões e normas;

XI - projeto de iluminação pública, cujo tipo se
rá indicado pela Prefeitura, obedecendo às
medidas, padrões e normas do órgão compete~

te, quando for o caso;

XII - projetos especiais, tais como, obras de ar
te, muro de contenção, à critério da Prefei
tura, quando for o caso;

XIII - memorial descritivo e justificativo do
projeto, contendo obrigatoriamente, pelo
menos:

a) denominação, área, situação, limites e
confrontações da gleba;

b) a descrição suscinta do loteamento, com
as suas caracterBticas gerais.

c) as condições urbanísticas do loteamento
e as limitações que incidem sobre os lo
tes, além daquelas constantes das dire
trizes fixadas;

d) a iódicação das áreas
respectiva localização,
domínio do Município no
do loteamentp;

e) indicação da área útil das quadras e
respectivos lotes;
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f) a; enumeraç~o dos equipamentos urbanos t

comunitários e dos serviços públicos ou
de utilidade pública já existente no lo
teamento e adjacências;

g) indicação e especificação dos encargos
que o loteador se propõe a assumir qua~

to à infra-estrutura e equipamentos ur
banos.

XIV - cronograma de execução das obras, com a du
ração máxima de 2 (dois) anos, constando
de:

a) locação das ruas e quadras;

b) serviço de terraplenagem das vias de cir
culação;

c) execução da pavimentação das vias de cir
culação;

d) instalação das redes de abastecimento de
água e energia elétrica;

e) implantação das redes de escoamento de
águas pluviais;

f) a pavimentação das vias, quando for o
caso;

g) outras obrigações constantes dos proje
tos aprovados.

§ 12 - Os projetos referidos nos incisos V, VI,
VII, VIII, IX, X, XI e XII deste artigo, deverão

•
. ser apresentados no original, e~ papel vegetal,
ou em 1 (uma) c6pia dooriginal~ em papel veg~tal

copiativo, e em mais 3 (três) vias de cópias he
liográficas.



§ 2Q - o nivelamento para a elaboraç~o dos
tos deverá tomar por base a referência de

oficial, adotada pelo Município.

proj!
nIvel
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Art. 56 - Os espaços livres de uso público, as vias e pra
ças, as áreas destinadas a edifícios públicos e
outros equipamentos urbanos, constantes do proj!
to e do memorial descritivo, não poderão ter sua
destinação alterada pelo loteador, desde a aprov!
ção do loteamento, salvo as hipóteses de caducid!
de da licença ou desistência do loteador, sendo,
neste caso, observadas as exigências do artigo
23, da Lei Federal nQ 6.766 de 19 de dezembro de
1979.

Art. 57 - É obrigatória, no loteamento, a realização das
obras constantes dos projetos aprovados, sendo da
responsabilidade exclusiva do proprietário, a
sua execução, que será fiscalizada pelos 6rgãos
técnicos municipais.

Art. 58 - A execução das obras poderá ser feita por fases,
segundo prioridades estabelecidas pela Prefeitura
Municipal, mas sem prejuízo do prazo fixado para
a sua conclusão.

Art. 59 - A execução das obras, a que se refere o artigo
58, deverá ser objeto de prestação de garantia,
por parte do loteador, mediante Garantia Hipotecá
ria.

Parágrafo Único - A garantia prestada será liber!
da, à medida em que forem executadas as obras na
seguinte proporção:
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e) ,o~ (trinta por cento) quando concluída e aber
tura das vias, demarcação dos lotes, assenta
mento de meios-fios e as obras de drenagem;

b) 'O~ (trinta por cento) quando concluída
tal ação das redes de abastecimento de
energia elétrica.

c) 40% (quarenta por cento) quando conluídos os
demais serviços.

Art. 60 - Na garantia hipotecária, deverão ser destinados,
no mínimo, 40% (quarenta por cento) da área útil
do loteamento para este fim, observado o seguinte
procedimento:

I - indicação nas plantas do projeto de loteamen
to, da localização e descrição da área útil
a ser dada em garantia;

11 - a Prefeitura fornecerá ao interessado,
efeito de registro, cópia da planta do
to de loteamento, onde conste a área
em garantia, devidamente delimitada e
terizada.

para
proje
dada

carac

Art. 61 - No ato da aprovação, pela Prefeitura Municipal,
do projeto de loteamento, o proprietário deverá
ainda assinar um Termo de Compromisso, no· qual
constará obrigatoriamente:

I - expressa declaração do proprietário, obrigan
do-se a respeitar o projeco aprovado e o cro
nograma de obras;

11 - indicação das quadras e lotes gravadas como
garantia hipotecária;

111 -indicação das obras a serem executadas pelo
proprlétário e dos prazos em que se obriga
a efetuá-las não podendo exceder a 2 (dois)
anos.
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Parágrafo Único - Estando o terreno gravado
Onus real, o Termo de Compromisso conterá as
pulações feitas pelo respectivo titular, e
por este assinado.

Art. 62 - Cumpridas as exigências legais, se o projeto de
loteamento e~tiver em condições de ser aprovado,
o órgão competente municipal encaminhará o pro
cesso ao Prefeito Municipal, que baixará o respe~

tivo Decreto de Aprovação do loteamento.

Art. 63 - No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados
da data da aprovação do projeto, o proprietário
deverá proceaer a inscrição do loteamento no R!
gistro de Imóveis, sob pena de caducidade da
aprovação.

Art. 64 - O Alvará de Licença para inicio de obras deverá
ser requerido à Prefeitura pelo interessado, no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a con
tar da data do Decreto de Aprovação, caracteri
zando-se o início de obra pela abertura e nivela
mento das vias de circulação.

§ lQ - O prazo máximo para o término das obras é

de 2 (dois) anos, a contar da data de expedição
do Alvará de Licença.

§ 2Q .- O prazo estabelecido no § 12 deste artigo,
poderá ser prorrogado, a pedido do interessado,
por período nunca superior à metade do prazo con
cedido anteriormente, à critério dos órgãos técni
cos municipais.
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Art. 65 - Somente após a efetlvaç§o do registro do projeto
de loteamento no Cartório de Registro de Im6veis,
o loteador poderá iniciar a venda dos lotes.

Parágrafo Único - O responsável pelo loteamento
fica obrigado a fornecer, no mês de janeiro de
cada ano, ao Cadastro Imobiliário Urbano Munici
paI, a relação dos lotes, que no ano anterior,
tenham sido alienados definitivamente ou mediante
compromisso de compra e venda, mencionando o nome
do comprador, o endereço, o número da quadra e
do lote e o valor do contrato de venda.

Art. 66 - O projeto de loteamento aprovado poderá ser modi

ficado mediante solicitação do interessado, den
tro do prazo referido no artigo 63 desta Lei,
antes de seu registro no Registro de lmóveis.

§ 1Q - A modificação do projeto somente poderá
ser requerida, uma vez, e para expedição de novo
Alvará de Licença para o loteamento, contar-se-á
o prazo refe~'ido no artigo 64 desta Lei.

§ 2Q - A mo di ficação .·no projeto não poderá aI te
rãr as características urbanísticas originais men
cinadas no Memorial Descritivo e nem alterar a
área, destinação e localização dos equipamentos
comunitários e dos espaços livres de uso público.

Art. 67 - A edificação em lotes de terreno, depende da ins
crição do projeto do loteame~to no Registro Imo
biliário.
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SEçAo 111
DO DESMEMBRAMENTO

Art. 68 - Aplicam-se aos projetos de desmembramento, as di
retrizes urbanísticas dispostas na Subseção I, da
Seção 11, do Capítulo VIII.

Art. 69 - O processo de aprovação do projeto de desmembra
mento será feito mediante requerimento do proprie
tário, à Prefeitura Municipal, acompanhado dos
seguintes documentos:

I - título de propriedade ou domínio útil da gl~

ba de terreno;

11 - certidão de ônus reais e certidão negativa
dos tributos municipais relativos ao imóvel;

111 - planta plani-altimétrica da gleba de terre
no, objeto do pedido, em 5 (cinco) vias de
c6pia, na escala de 1:1.000 (um por mil),
com curvas de nível de metro em metro, as si
nada pelo proprietário ou seu representan
te legal, e por profissional legalmente ha
bilitado no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia ~ CREA, e com a
respectiva Anotação e Responsabilidade Téc
nica - ART, onde constem as seguintes infor
mações:

a) denominação, situação limites e
perfeitamente definidas, e com a
ção dos proprietários lindeiros,
demais elementos de descrição e
rização do imóvel;

b) a indicação do tipo de uso predominante
no local;



lagoas,
naturais

c) a indicação da divisão de lotes pretendi
da na gleba;

d) indicação, com 8 exata localização, até
a distAncia de 100,OOm (cem metros) das
divisas da gleba objeto do pedido:

1) de nascentes, cursos d'~gua,

lagos e reservatórios d'~gua

e artificiais;

2) dos arruamentos contíguos ou vizi
nhos a todo o perímetro da gleba de
terrenos, das vias de comunicação,
das áreds livres, dos equipamentos
urbanos e comunit~rios existentes,
com as respectivas distâncias da área
a ser desmembrada;

3) das ferrovias, rodovias, dutos e de
suas faixas de domínio;

4) dos serviços públicos existentes,
com a respectiva distância das divi
sas da gleba de terreno a ser parce
lada;

5) de florestas, bosques, e demais for
mas de vegetação natural, bem como a
ocorrência de elementos naturais, tais
como, pedras, vegetação de porte de
monumentos naturais;

6) de construções existentes, em
aI, de bens e manifestações -de
histórico e cultural.

especi
·valor

IV - Planta de situação da gleba a ser desmembr!
da, na escala de 1:50.000 (um por cinquenta
mil) elaborada pela Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística - FIBGE,
edições a partir de 1978.



Art. 70 - Aplica-se
requisitos
desta Lei.

ao desmembramento, no que couber, os
urbanísticos dispostos no Capítulo 11

l .

Parágrafo Único - A Prefeitura Municipal fixará
os requisitos exigíveis para a aprovação de des

. -
membramento de lotes decorrentes de loteamento,
cuja destinação da área pública tenha sido infe
rior a 35% (trinta e cinco por cento).

Art. 71 - Ap6s o exame e anuência por parte do 6rgão est!
dual competente, pagos os emolumentos devidos, se
o projeto de desmembramento estiver em condições
de ser aprovado, o Prefeito Municipal baixará o
respectivo Decreto de Aprovação do desmembramen
to.

Art. 72 - No prazo de 180 (cento e oitenta)"dias, contados
da data de aprovação do projeto, o proprietário
deverá proceder a inscrição do desmembramento no
Registro de Im6veis, sob pena de caducar a aprov!
ção.

Art. 73 - A edificação nos lotes, depende da inscrição do
desmembramento no Registro de Imóveis.

Art. 74 - Os lotes resultantes de de~membramento deverão ter
frente para logradouros já existentes.



SEçAO IV
DOS CONJUNTOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL

Art. 75 - A aprovaç§o dos projetos de Conjuntos Habltacio
nais de Interesse Social será precedida pela fi
xação de diretrizes urbanísticas municipais, por
parte da Prefeitura, a pedido do interessado,
observadas as disposições estabelecidas na Sub
seção I, da Seção 11, deste Capículo.

Art. 76 - Obtida a fixação das diretrizes urbanísticas, o
interessado, a seu critério, poderá submeter um
estudo de viabilidade urbanística do projeto do
Conjunto Habitacional de Interesse Social, à

apreciação da Prefeitura, observados os segui~

tes ·elementos:

I - duas vias dos desenhos preliminares, elabor,!
dos sobre os levantamentos plani-altimétricos
de que trata o inciso I, dI) artigo 51, desta Lei,
contendo os seguintes elementos:

a) a subdivisão das quadras em lotes, com as
respectivas dimensões;

respectivas dib) as áreas públicas, com as
mensões e área;

c) o sistema de vias com a respectiva hierar

r ;
'f, .'

quia;

d) os locais de estacionamento com a respecti
va dimensão e número de vagas;

e) a implantação e o regime urbanístico das
edificações previstas;

f) quadro demonstrativo contendo a área total,
as áreas óteis~ póblicas e comunitárias;

11 - conjunto de desenhos preliminares das edifi
caçOes, na, forma da legislação especifica;



111 - anteprojeto do sistema de
rios, indicando a forma de
mento e disposiçao;

esgotos
coleta,

sanitá
trata

IV - anteprojeto do
águas pluviais,
siçao;

sistema de escoamento
indicando o local de

das
disp,2

V - comprovante de Anotaçao de Responsabilidade
Técnica - ART, no CREA, do autor do estudo
de viabilidade urbanística.

Art. 77 - A aprovaçao do projeto de Conjunto Habitacional
de Interesse Social será feita mediante requeri
menta do interessado, de acordo com as disposi
ções estabelecidas na Subseção 111, da Seção 11,

deste Capítulo, observando-se ainda:

I - projeto arquitetônico completo relativo às
edificações.

11 - o memorial' descritivo e justificativo de
acordo com o inciso XIII do artigo 55 desta
Lei, acrescido da justificativa para o paL
tido arquitetônico adotado;

111 - no projeto paisagístico dos espaços
de uso público deverá ser observado
guinte:

livres
o se

8) o projeto paisagístico
áreas institucionais que
nAo tiveram prevista sua
l1zaçAo;

incluirá as
eventualmente

imediata uti



b) o projeto palsagfstlco dos espaços
livres de uso público poderá ser apr!
sentado, durante o transcorrer das
obras, devendo ficar ressalvado .no Ter
mo de Compromisso essa obrigação.

Art. 78 - Na eventualidade das obras de infra-estrutura
ficaram a cargo da Prefeitura Municipal ou das
empresas concessionárias de serviço PÚblico de
energia elétrica e saneamento ou outro órgãos
públicos competentes, fica dispensada para a
aprovação municipal, a apresentação dos proje
tos referentes aos itens VII, VIII, IX, X e XI
do artigo 55, desta Lei, devendo, entretanto,
serem apresentados comprovantes das empresas
concessionárias de que elaborarão e executa
rão os respectivos projetos.

CAPiTULO VIII

DA FISCALIZAÇÃO, NOTIFICAÇÃO, VISTORIA E DO ALVARÁ DE CON

CLUSÃO DE OBRAS

SEÇAo I

DA FISCALIZAÇAO

Art. 79 - A fiscalização da implantação dos projet~s de
parcelamento do solo será exercida pela Secre
taria de Obras da Prefeitura Municipal; através
de seus agentes fiscalizadores.



Compete à Secretaria Municipal de Obras, no exer
cicio da fiscalização:

1 - verificar a obediência dos greides, largura
das vias e passeios, tipo de pavimentação das
vias, instalação de rede de águas pluviais,
demarcação dos lotes, quadras, logradouros
públicos e outros equipa~entos de acordo com
os projetos aprovados;

11 - efetuar sempre que aprouver as vistorias
necessárias para aferir o cumprimento do
projeto aprovado;

111 - comunicar aos órgãos competentes, as irre
guIar idades observadas na execução do proje
to aprovado, para as providências cabí
veis;

IV - realizar vistorias requeridas pelo interessa
do para concessão do Alvará de conclusão de
obras;

V - adotar providências punitivas sobre projetos
de parcelamento do solo não aprovados;

o

VI - autuar as infrações verificadas e
as penalidades correspondentes.

__~.wAÇÃO E VISTORIA

aplicar

Sempre que se verificar infração aos dispositivos
desta Lei, o proprietário será notificado para
corrigi-la .

.,- As noti ficações expedidas pelo 6rgão fiscalizador
"7meAcionará o tipo de infração cometida, determi

'"70ando o prazo para correção.



ficaç§o, no prazo estabelecido.

SEçAO 111
00 AlVARA DE CONClUSAo O~ OBRAS

Art. 87 - A conclusão das obras dos projetos de
to do solo deverá ser comunicada pelo
rio à Secretaria Municipal de Obras,
de vistoria e expedição do Alvará.

parcelame!!
propriet!

para fin:;

Parágrafo Único - Quando sé tratar de Conjuntos
Habitacionais de Interesse Social, a concessão
do "habite-se" fica vinculada à expedição do AI
vará de conclusão das obras exigido no projeto
de parcelamento do solo.

Art. 88 - Verificada qualquer irregularidade na execução do
projeto aprovado, o órgão municipal competente
não expedirá o Alvará de conclusão de obras e,
através do agente fiscalizado~, notificará o
proprietário para corrigí-la.

Art. 89 - O prazo para concessão do Alvará de ,conclusão das
obras não poderá exceder de 30 (trinta)

dias, contados da data de entrada do requerimen
to no protocolo da Prefeitura Municipal.

Art. 90 - Não será concedido o Alvará de conclusão de obras,
enquanto não for integralmente observado o pr~

jeto aprovado e as cláusulas do Termo de Compro
misso.



CAPíTULO IX
DISPOSICOES FINAIS E TRANSIT6RIAS

Art. 91 - Examinar-se-á de acordo com o regime urbanisti
co vigente à época do seu requerimento, os pr~

cessos administrativos protocolizados, antes da
vigência desta Lei, e em tramitação nos 6rgãos
técnicos municipais, de:

I - aprovação de projeto de loteamento, ainda não
concedida, desde que no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da data da aprovação,
seja promovido seu registro no Registro de
Im6veis, licenciadas e iniciadas as obras;

11 - licença para as obras de loteamento que ain,ja
não haja sido concedida, desde que no prazo
de 90 (noventa) dias, sejam licenciadas e
iniciadas as obras.

Parágrafo Único - Considera-se como obras inicia
das a abertura e o nivelamento das vias de circu
lação.

Art. 92 - Os processos administrativos de modificação de
projetos serão examinadas de acordo com o regime
urbanístico vigente à época em que houver sido
protocolizado na Prefeitura Municipal o requeri
menta de modificação.

Art. 93 - Decorridos os prazos a que se refere este Capítu
lo será exigido novo pedido de aprovação e de li
cença, de acordo com ás disposições desta Lei.

Art. 94 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public,!
ção·revogadas as disposições em contrário.
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lERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇAO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA
EM LOTEAMENTO QUE PERANTE A PREFEITURA MUNICIPAL

, ,
Li

... SE OBRIGA " " •••• "."" •••• "" .. "

, ••••• , ••••• li ...... , •• , •• , " , , , , , ... , ..... , , , • " , , , •• , .... , , .. " , , , ... ,

(nome do proprietário ou responsável)

I - PARTES, FUNDAMENTO LEGAL, LOCAL E DATA

1. PARTES:
De um lado, a Prefeitura Municipal de
neste Termo simplesmente nomeada Prefeitura,. represe~

tada por seu Prefeito Municipal .
,.............................................................................................., . ,

o Secretário Municipal ~~ .
. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

e o Procurador Geral do Município .
.. .. . .. .. .. .. .. ... .. .. . .. . .. . .. . .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. . .. . .. . .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .. .. .. ..

e, de ou t r o a- .

... .. .. . . .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. . .. .. .. . .. .. .. .... .. . . .. .. . .. . . .. .. ..

com sede ou residente a .

CPF ou CGC ......•...................•...• , doravante
designado Loteador, proprietário e/ou responsável p!
lo Loteamento .

.. .. . . .. . . ... . .......... ..... . .... . . .... .... .........
constante do Processo nQ / ,
aprovado pelo Decretá nQ em /
.................... / .

2. FUNDAMENTO LEGAL:
Este TermO de Compromisso, tem seu fundamento legal,
na Lei nQ •••••.••••.•..• , de ••..·•• / •••••• / •••••• que
aprovou as normas para o parcelamento do solo no Muni
cfplo.

["",_T_E_R_MO_D_E_'_C_OM_P_R_O_M_IS_S_O -..,,) ~A~,~~,~ .....XO~
I 1="1 N2



3. LOCAL E DATA:

Lavrado e assinado aos .•••.•.•• dias do mês de ••...
............•.. do ano de , na Prefeitura.. Municipal • rua . ..

Lo
todas

11 - fINALIDADE E OBJETO

1. fINALIDADE:

D presente Termo de Compromisso tem como finalidade
formalizar as exigências legais a respeito da respo~

sabilidade que tem o loteador de executar, 'sem quai!
quer ônus para a Prefeitura, as obras de lnfra-estr~

tura em Loteamento ~or ~la aprovado, bem como, da
"

prestação de garantia para a execução das referidas
obras.

2. OBJETO:

E objeto deste Termo de Compromisso, a execução das
obras de infra-estrutura do Loteamento .
. .. ... .. ........... ..... .. ................... ... . ...
referido pelo Processo nQ •..........• / •...•. , e re!
pectivo Projeto nQ .: .....•....• / •..... , aprovado pe
lo Decreto nº de / 1 .

111 - OBRIGAÇOES E PRAZOS

1. OBRIGAÇOES E PRAZOS:

Pelo presente Termo de Compromisso obriga-se o
teador, concomitantemente. ao cumpriment~ de
as disposiç~es legais e pertinentes, a:
1.1. Executar, no prazo de 2 (dois) anos e consoan,

te cronograma aprovado, os seguintes serviços:

rI
I :
L ~!
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1.2. facilitar a fiscalização permanente, por parte
da Prefeitura Municipal, da execução das obras
e serviços;

1.3. fazer constar dos compromissos e/ou escrituras
de compra e venda de lotes a condição de que
estes s6 poderão receber construções depois da
execução das obras de infra-estrutura, ao me
nos em toda a extensão do logradouro onde est!
verem localizados, sob vistoria e recebimento
pela Prefeitura, consignando, inclusive, a re~

ponsabilidade solidária dos compromissários
compradores ou adquirentes, na proporção da
área de seus respectivos lotes.

1.4. Solicitar, caso não concluídos os serviços no
prazo estipulado, a prorrogação deste, antes
do seu término, mediante ampla justificativa
que não sendo aceita pela Prefeitura, sujeitá~

lo-á a multa no valor de UFMVV, por
dia útil de atraso seguinte;

1. 5. Prestar garantia para execução das obras
fra-estrutura, na modalidade admitida na
nº .•••..........•. , que dispõe sobre o
lamento do solo" no Município:

de in
Lei

parc~

a) garantia hipotecária das quadras números
••.••.•.•••.• ~ .••• perfazendo um total de
••••••....•.••••.• lotes, equivalentes ao
custo olçado das ob18S, pelo órglo munici

paI competente. .~

(~. T_E_R_M_O_D_E_C_O_MP_R_O_M_I...S...SO ..""J AN~~O
LEI NQ
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1.6. Requerer, tão logo concluIda a execução dos

serviços, a entrega tótal e parcial, e sem
quaisquer Onus para a Prefeitura, das vias, lE
gradouros e áreas reservadas ao uso público,
ap6s vistoria que os declare de acordo.

2. A garantia prestada será liberada à medida em que
forem executada~ as obras, na seguinte proporção:

a) 30% (trinta por cento) quando concluída a abertu
ra das vias, assentamentos de meio-fios, e de re
de de águas pluviais;

b) 30% (trinta por cento) quando concluída a inst!
lação das redes de abastecimento de água energia
elétrica;

c) 40% (quarenta por cento) quando concluídos os de
mais serviços.

IV - EFICACIA, VALIDADE E REVOGAÇAO

1. EFICACIA E VALIDADE:

o presente Termo de Compromisso entra em vigor na d!
ta da sua assinatura, adquirindo eficácia e validade
na data de expedição do Alvará de Licença pelo órgão
competente da Prefeitura, e terá seu encerramento,
após verificado o cumprimento de todas as obrigações
dele decorrentes.

2. RESCISAO:

São causas de revogação deste Termo de Compromisso,
a não obediência a qualquer de suas cláusulas, impo~

tando, em consequência, na cassaç§o do Alvará de Li
cença para a execuç§o das obras constantes do seu
objeto.

( TERMO DE COMPROMISSO ) A~~XO
'-------------------------"" LEI NS
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v - FORO E ENCERRAMENTO

,. FORO:

Para as questões decorrentes deste Termo é competente
o foro legal dos Feitos da Fazenda Pública Municipal.

2. ENCERRAMENTO:

E, por estarem acordes, assinam este Termo de
missa, os representantes das partes e das duas
munhas abaixo nomeadas.

ComprE.
teste

de de 19

t ,

Prefeito Municipal

Secretário Municipal de

Procurador Geral do Município

Sr.

Testemunha

Testemunha

( TERMO DE COMPRDMISSO ) ANEXO
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Art. 2~ -

gleba para equipamentos comunitários, tudo em con
formidade com a planta aprovada pela Secretaria Mu
nlcipal de Obras desta Prefeitura, anexada ao su
pramencionado processo.

o ti................... .... li • • .. .. .. .. • .. .. .. .. .... li .. .. .. .. .. .. .. .. 19

compreende:
a) áreas dos lotes - ........•...........m2

( •••••

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ) ;

b) áreas de vias - m2
( •••••••••

.. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ) ;

c) área da praça - m2
( •••••••••

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ) ;

d) área para escola - m2
( •••••••••

.. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ) ;

e) outras áreas;
f) número de lotes - ( ..

. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. ) ;

g) n~mero de quadras - ...•...•..... ( .
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ) ;

h) área total loteada - m2
( ••••••••

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ) ;

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de
publicação, juntamente com o Termo de Compromisso,
revogadas as disposições em contrário.

de de 19

( . DECRETO DE APROVAÇAO ) ANEXI
.......---------...;..---------'" LEI N"
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GLOSSARID

ALINHAMENTO:

Linha legal que serve de limite entre o lote e o logradouro
póblico para o qual faz frente.

ALVARA:
E a licença administrativa para a realização de qualquer o
bra particular ou exercício de uma atividade.

AREA VERDE:
Areas livres de caráter permanente, com vegetação,
das à recreação e lazer.

destina

AREA URBANA:
E a área cujo perímetro está definido em lei municipal esp!
cífica.

ARE A OTIL DE LOTEAMENTO:
Area correspondente aos lotes de um loteamento.

DIVISA:
Linha limite de um terreno.

EMBARGO:
Providência legal de autoridade póblica, tendente a sustar
o prosseguimento de uma obra ou instalação cuja execução ou
funcionamento esteja em desacordo com as prescrições legais.

FAIXA "NON AEDIFICANDI":
Faixa de terra, nDo edificável, situada às margens de rios,
lagoas ou ao longo das rodovias, ferrovias e dutos, cuja lar
gura e extensão são determinadas por'lei.

J .GLOSSARIO ) ANEXO

LEI N2
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FRENTE OU TESTADA DE LOTE:
Divisa do lote que coincide com alinhamento do logradouro P~

bllco.

FUNDO DE LOTE:
Lado oposto à frente de lote.

GLEBA:
Area de terreno ainda não loteada.

HABITAÇ~O MULTIFAMILIAR:
O conjunto de duas ou mais unidades residenciais em ~ma s6
edificação, destinado ao usd residencial multifamili~r.

HABITAÇ~O UNIFAMILIAR:
Aquela que abriga apenas uma unidade residencial.

"HABITE-SE":
Documento expedido pela municipalidade autorizando o uso ou
ocupação da edificação.

LICENÇA:
( a autorização dada pela autoridade competente para execu
ção de obras, instalação, localização de uso e exercício de
atividades permitidas.

LARGURA DA VIA:
Distância entre os alinhamentos .

.
LOGRADOURO POBLICO:
Tod~ superfície destinada ao uso público, por pedestre ou
veículos, e oficialmente reconhecida.

( CLossARIO ) A~~XO
~------------------.." I e'T ~D
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L01E:

Parcela autOnoma resultante de subdlvlslo de uma gleba, com
frente para logradouro público reconhecido .

MEIO-FIO:
Arremate entre o plano do passeio e o da pista de rolamento
de um logradouro.

PASSEIO OU CALÇADA:
Parte do logradouro público destinada, exclusivamente ao
trAnsito de pedestre.

PISTA DE ROLAMENTO: ;
Parte do logradouro público dest'inada li circulação de- vefcu
los.

PLANTA DE SITUAÇAO:
Planta que localiza a gleba a ser parcelada em relação ao mu
nicfpio.

QUADRA:
E a área do terreno delimitada por vias de circulação, subdi
vidida ou não em lotes.

VIAS ARTERIAIS:
Têm a função de ligação, dos fluxos interrurbanos,
do a ligação entre cidades e/ou centros de maior
ção de atividades.

promoven
concentra

VIAS PRINCIPAIS:.
As vias principais são as mais importantes vias
nas que têm a função de conciliar o tráfego geral
gem interurbano, com a circulação local.

intraurba
de pass,!

1
1 '
l :
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VIAS COLETORAS:
SDo complementares .s vias principais e têm 8 funçDo coleto
ra e distrlbulç§o dos fluxos lntraurbanos, promovendo a ljg~

çDo entre bairros/centros de bairros e de vizinhanças.

VIAS LOCAIS:
SDo aquelas que permitem a circulaçDo no interior dos balr
ros e interliguem as áreas residenciais, comerciais e de ser
viços locais às vias coletoras.

..

("- G_LO_S_S_A_R_IO J(ANgO )
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